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Dá denominação a viaduto localizado no Distrito de Jurucê, Município de

Jardinópolis.
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a Ho | A Assembléia Legislativa do Estado deSãoPaulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Afrânio Francisco Riul”, o viaduto que faz a

interligação da Rodovia Cândido Portinari -SP 334, altura do KM 324 + 200 m,

com a estrada vicinal “José Riul” que dá acesso ao Distrito de Jurucê, Município de

Jardinópolis.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Afrânio Francisco Riul nasceu no Distrito de Jurucê, Jardinópolis, aos

28 de abril de 1949, filho de Octaviano Riul, ex vice-prefeito, e Sra. Amélia Minto

Raul.

O homenageado, com muito dinamismo, elevou o nome de Jurucê e

Jardinópolis em todos os lugares que passou, tendo em vista que atuou como

excelente jogador de futebol nos times do Botafogo de Ribeirão Preto, Guarani,

Ponte Preta, Esporte Clube Vitória e Vasco da Gama (RJ).
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Foi também técnico de futebol nos times do Botafogo de

Preto, Comercial de Ribeirão Preto, Corinthians, Rio Branco, Bragantino,

Araçatuba e Internacional de Limeira, e com grande dedicação e eficiência

desempenhou suas atividades, demonstrando, assim, um exemplo de

profissionalismo, elevando o nome de sua cidade e se fazendo respeitar em toda a

região nordeste do Estado de São Paulo.

Trata-se de uma justa homenagem àquele que soube atuar com

seriedade e competência por todos os rincões em que passou.

Marido dedicado e pai extremoso , colocou todo seu amor aos filhos

e à sua esposa como também sempre ajudou as pessoas necessitadas.

Morreu no dia 14 de julho de 1996 deixando saudades a todos que o conheciam.

Com estas considerações, contamos com o beneplácito dos nobres

pares desta Casa de Leis, para a aprovação do projeto em tela.

Sala das Sessões,
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 158o a 162o Sessões Ordinárias

(de 29/10 a 04/11/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 04/11/97.
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